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PAULO JERONIMO PUCCI DE OLIVEIRA

Diretor Geral

PORTARIA N° 9 DE 23 DE JANEIRO DE 2007.

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - se
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Conceder Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2° da Lei 11.091 di

12/0112005, publicada no DOU de 13/01/2005, aos servidores:

I - CIRLEI FÁTIMA BONI, na Categoria Funcional de Assistente em Administração, Nível di

Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 11, para Nível de Classificação D

Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 12, com efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro di

2007.

11 - ODIMAR PARISOTO, na Categoria Funcional de Almoxarife, Nível de Classificação C

Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitaçã(

IV, Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro de 2007.

lU - OLAVO ADELBERTO KONIG, na Categoria Funcional de Vigilante, Nível de

Classificação D, Nível de Capacitação 11,Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação D, Níve

de Capacitação 11,Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro de 2007.

IV- CELSO COLDEBELLA, na Categoria Funcional de Vigilante, Nível de Classificação D

Nível de Capacitação 11,Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 11

Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2007.

V - JUCELINO DA SILVA, na Categoria Funcional de Auxiliar de Mecânico, Nível d(

Classificação B, Nível de Capacitação 11,Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação B, Níve

de Capacitação lI, Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2007.

VI- LAERTE BERGAMO, na Categoria Funcional de Vigilante, Nível de Classificação D, Nível

de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 8, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV

Padrão de Vencimento 9, com efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2007.

VII - LEONIL PEREIRA DA SILVA, na Categoria Funcional de Vigilante, Nível de

Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação D, Nível

de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2007.

VIII - LUCINDO FRANÇA, na Categoria Funcional de Padeiro, Nível de Classificação B, Nível

de Capacitação I, Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação B, Nível de Capacitação I, Padrão

de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2007.
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IX _ NEUDI RlGO, na Categoria Funcional de Vigilante, Nível de Classificação D, Nível de

Capacitação IV, Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV,

Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro de 2007.

X _ DIRCEU RlGO, na Categoria Funcional de Assistente em Administração, Nível de

Classificação D, Nível de Capacitação llI, Padrão de Vencimento 6, para Nível de Classificação D, Nível

de Capacitação IIl, Padrão de Vencimento 7, com efeitos financeiros a partir de 25 de janeiro de 2007.

PAULOHENTZ

Diretor Geral em Exercício

PORTARIA N° 10 DE 24 DE JANEIRO DE 2007.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVE:
I _ Retomo de horário de trabalho, cumprindo quarenta (40) horas semanais e oito (08) horas

diárias, do servidor LUCINDO FRANÇA, Padeiro, no período de 15/01/2007 a 02/02/2007, em virtude

de estar substituindo o Chefe do Setor de Alimentação e Nutrição.

II - A presente Portaria entra em vigor a partir de 15/01/2007.

PAULOHENTZ

Diretor Geral em Exercício

PORTARIA N° 11 DE 29 DE JANEIRO DE 2007.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - se, no uso dI

suas atribuições legais, RESOLVE:
I _ Designar PA ULO HENTZ, Cargo de Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, LA UR

CAETANO RODIO, Cargo de Vigilante, LAERTE BERGAMO, Cargo de Vigilante e NEUDI RIGO

Cargo de Vigilante, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para Investigar I

desaparecimento de um suíno utilizado nos Experimentos da Piscicultura.

11- A Comissão tem prazo de 15 dias para Conclusão dos trabalhos.

III - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

PAULOHENTZ

Diretor Geral em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO N° 01 DE 11 DE JANEIRO DE 2007

O DlRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CO_ -CÓRDIA, n

uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
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